
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre o Projeto de Resolução (PRES) nº 15/2023, 

“institui a “Frente Parlamentar em Defesa da Saúde 

Mental e Emocional na Cidade do Recife””; pela 

APROVAÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Resolução nº 15/2023, nos termos do Art. 113 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal do Recife. 

 

A Proposição, em síntese, institui a “Frente Parlamentar em Defesa da Saúde 

Mental e Emocional na Cidade do Recife”. Em sua justificativa, a Vereadora Ana 

Lúcia esclarece que: 

 

“Inicialmente, urge a necessidade de destacar que a 

Organização Mundial da Saúde (OMS) divulgou em 17 de 

junho de 2022 sua maior revisão mundial sobre saúde mental 

desde a virada do século. O trabalho detalhado fornece um plano 

para Governos, acadêmicos, profissionais de Saúde, sociedade 

civil e outros com a ambição de apoiar o mundo na 

transformação da saúde mental.  
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De acordo com a OMS, em 2019, quase um bilhão de pessoas – 

incluindo 14% dos adolescentes do mundo – viviam com um 

transtorno mental. O suicídio foi responsável por mais de uma 

em cada 100 mortes, e 58% dos suicídios ocorreram antes dos 

50 anos de idade. Os transtornos mentais são a principal causa 

de incapacidade, gerando um ano de incapacidade a cada seis 

anos vividos. Pessoas com condições graves de saúde mental 

morrem em média 10 a 20 anos mais cedo do que a população 

em geral, principalmente devido a doenças físicas evitáveis. O 

abuso sexual infantil e o abuso por intimidação são importantes 

causas da depressão. Desigualdades sociais e econômicas, 

emergências de Saúde Pública, guerra e crise climática estão 

entre as ameaças estruturais globais à saúde mental. A 

depressão e a ansiedade aumentaram mais de 25% apenas no 

primeiro ano da Pandemia.  

 

Mesmo antes da Pandemia da COVID-19, apenas uma 

pequena fração das pessoas necessitadas tinha acesso a cuidados 

de saúde mental eficazes, acessíveis e de qualidade. Por 

exemplo, 71% das pessoas com psicose em todo o mundo não 

acessam serviços de saúde mental. Enquanto 70% das pessoas 

com psicose são tratadas em países de alta renda, apenas 12% 

das pessoas com essa condição recebem cuidados de saúde 

mental em países de baixa renda. Para a depressão, as lacunas 

na cobertura dos serviços são amplas em todos os países: mesmo 

em países de alta renda, apenas um terço das pessoas com 

depressão recebe cuidados formais de saúde mental e estima-se 

que o tratamento minimamente adequado para depressão varie 

de 23% em países de baixa renda para 3% em países de baixa e 

média-baixa renda.  
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(...) 

 

Todos 194 Estados-Membros da OMS assinaram o Plano de 

Ação Integral de Saúde Mental 2013–2030, que os compromete 

com metas globais para transformar a saúde mental. Os 

progressos parciais alcançados na última década provam que a 

mudança é possível. Mas a mudança não está acontecendo 

rápido o suficiente e a história da saúde mental continua sendo 

de necessidade e negligência, com dois em cada três dólares do 

escasso gasto público em saúde mental sendo destinados a 

hospitais psiquiátricos independentes – mais que a serviços de 

saúde mental comunitários, onde as pessoas recebem melhor 

atenção. Durante décadas, a saúde mental tem sido uma das 

áreas mais negligenciadas da Saúde Pública, recebendo uma 

ínfima parte da atenção e dos recursos de que necessita e 

merece.  

 

Ressalta-se que, em um mundo agitado e repleto de desafios, 

cuidar da saúde mental e emocional tornou-se uma necessidade 

fundamental. A saúde mental é tão vital quanto a saúde física, 

e ambos os aspectos estão intrinsecamente interligados. 

Portanto, dedicar tempo e atenção ao cuidado da mente e das 

emoções é essencial para uma vida plena e equilibrada.  

 

É importante destacar que a presente Frente Parlamentar segue 

proposta com temática idêntica – “Frente Parlamentar em 

Defesa da Saúde Mental e Emocional” – à que tramita na 

Câmara dos Deputados, sendo esta de iniciativa do Deputado 

Federal Jeferson Rodrigues, do Partido Republicanos.  
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O fato é que este tema – saúde mental e emocional – deve ser 

debatido por todos, a fim de buscarmos juntos soluções práticas 

para melhorar a qualidade de vida das pessoas no município do 

Recife.” 

 

A Proposição foi apresentada na Reunião Plenária do dia 03/07/2023, em 

regime de tramitação ordinário. O prazo para recebimento de emendas encerrou em 

10/08/2023, sem qualquer proposição nesse sentido. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

 

II – VOTO 

 

Quanto à legalidade, a competência do Município para legislar sobre a 

matéria encontra respaldo no artigo 30, incisos I, da Constituição Federal de 1988, e 

no artigo 6º, inciso I da Lei Orgânica do Município do Recife - LOMR.  Sobre o 

aspecto formal, a iniciativa parlamentar possui respaldo no art. 254, inciso IV, do 

RICMR. Vejamos: 

“Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

“Art. 6º - Compete ao Município:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”. 

 

“Art.254º - Os Projetos de Resolução, de iniciativa do 

Vereador, são destinados a disciplinar os assuntos de 

interesse da Câmara Municipal, especialmente:  

IV- Organização, funcionamento e política da Câmara; e” 
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 Assim, tem-se que o Projeto de Resolução n° 15/2023, de autoria da Vereadora 

Ana Lúcia, atende aos requisitos constitucionais, legais e jurídicos, regimentais e de 

boa técnica legislativa. Dessa forma, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Resolução n.º 15/2023. 

 

 

Recife, 24 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 
ZÉ NETO 

Presidente / Relator 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Resolução n.º 15/2023. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 1º de setembro de 2023. 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente/ 

Relator 

 
 

MICHELE COLLINS RINALDO JÚNIOR 

Membro Efetivo Membro Efetivo 

   

 

 

 

 

 
SAMUEL SALAZAR LIANA CIRNE 

Membro Efetivo Membro Suplente 

 

 

 

 

 
 

ADERALDO PINTO FRED FERREIRA 
Membro Suplente Membro Suplente 
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